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P ORTA RIA N 2 02 1 DE 19 DE SETEMBRO DE 20 1 7

O Diretor de Desenvolvimento de Pessoas da Pró-
Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto Federal
do Paraná, no uso da competência que Ihc contêre a
Portaria 727 de 03 de julho dc 2017, do Reitor da
Instituto Federal do Paraná, considerando o disposto
no art. 14, $ 1', e art. 34 da Lei 12.772/2012. e
canil)rme processo n' 23397.000569/201 7-1 1,

RESOLVE

1. Conceder progressão funcional por desempenho acadêmiço, a parir dc

03/08/2017, à servidora SANDRA TEREZINHA URBANETZ, SIAPF 1170422, ocupante de

Gago de Professora do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, lotada no CAMPUS CURITIBA

da classe D nível 304, para a classe D nível 401, por tcr obtido 331,62 pontos na a\filiação de
desempenho acadêmico.

11. A data final do interstício para a mcncianada servidora habilita-se à progressãosubsequente é 03/08/2019. ' '

'3
&..

ANDERSON l.UIZ ADAMS
Diretor de Desenvolvimento de Pcssow
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